
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 
Gabinete da VEREADORA MÁRCIA BARANDA 

PARTIDO MDB PODER LEGISLATIVO 

INDICAÇÃO  n 2 7.I-  /2022 	 Parintins-AM, 11 de Abril de 2022. 

AUTORIA: VER. MÁRCIA BARANDA 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa no sentido de solicitar do Governo do Estado do Amazonas e Prefeitura 

Municipal de Parintins a contratação de um terapeuta ocupacional para atendimento 

e acompanhamento de crianças com TEA - Transtorno do Espectro Autista. 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as), 

A terapia ocupacional beneficia pessoas de todas as faixas etárias 

e que tenham alguma limitação ou incapacidade de realizar atividades do dia a dia. 

Se pararmos para analisar aas atividades que realizamos no nosso dia a dia, 

percebemos que precisamos de diversas habilidade para realizarmos as mais simples 

atividades. Mesmo que algumas delas pareçam muito simples, como escovar os 

dentes ou vestir uma camisa, existem condições de saúde que impedem ou dificultam 

sua realização adequada. O terapeuta ocupacional é o profissional que busca ajudar 

o paciente a realizar atividades cotidianas quando existem tais problemas. Essas 

atividades incluem tarefas de autocuidado (higiene, alimentação e vestuário); 

produtividade (trabalhar ou estudar); momentos de lazer (esportes, dança e pintura, 

por exemplo) e atividades sociais em geral. O Conselho Federal de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional (Coifito) define a terapia ocupacional como uma "profissão de 

nível superior voltada ao estudo, à prevenção e ao tratamento de indivíduos com 

alterações cognitivas, afetivas, perceptivas e psico-motoras, decorrentes ou não de 

distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de doenças adquiridas". Sabemos que em 

nossa cidade há um número crescente de crianças com TEA e que necessitam desses 

cuidados especiais. Diante do exposto, esperamos contar com a aprovação dos 

nobres pares para a nossa propositura. 
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Vereadora do MDB 
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